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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul/RS, situada na rua Antônio José Carlos, n°1 - Centro, torna 

público que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 

PREÇO do tipo Menor preço GLOBAL, para AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

COMBUSTÍVEIS por intermédio da pregoeiro(a), nomeado (a) através da Portaria 124, de abril de 

2025, realizara licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021 pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal 4.205/2025 

e demais especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos. 

 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor preço POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

 

1. DOS HORÁRIOS 

1.1 Os trabalhos serão conduzidos por pessoa física capacitada, denominado Pregoeiro (a), 

mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica www.bllcompras.org.br. 

1.2 Recebimento das propostas até o dia 19/05/2025, às 18h. 

1.3  Abertura das propostas/Sessão Pública: dia 06/06/2025 às 09h. 

1.4 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

1.5 Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites previstos para o 

recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa; 

1.6 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/ DF. 

1.7 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema em qualquer hipótese, antes do 

término da fase de competitiva do pregão. 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) acessível através do site www.bllcompras.org.br. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada(o) Pregoeira(o), mediante 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.bllcompras.org.br. 
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2.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços e operacionalização e uso do sistema. 

2.4 O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

2.5 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 

durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, 

não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DO LICITANTE 

3.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) acessível através do site www.bllcompras.org.br. 

3.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio do site www.bllcompras.org.br, a 

qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao portal de compras públicas 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.9 A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua 

condição de ME ou EPP. 

3.10 O documento comprobatório do enquadramento da licitante como ME ou EPP deve ser 

apresentado junto à Proposta Comercial. 

 

4. DO OBJETO 

4.1 Registro de preço para futura e eventual AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

COMBUSTÍVEIS por meio de empresa que possua unidades (posto de combustível, numa distância 

de 10 km da sede da prefeitura) próprias, para abastecimento da frota de veículos oficiais, locados, 

cedidos ou postos à disposição, no âmbito do município de Morrinhos do Sul, na modalidade MENOR 

PREÇO POR ITEM sobre o valor apresentado na proposta em anexo I, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

5. DA DOTAÇÃO 

5.1 A(s) despesa(s) será(ão) suportada(s) pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) serão as informadas 

a seguir: 

4 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

14 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

150 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.571.0000.0000 -  

167 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECUSOS ASPS  

205 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.1002.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 370.927,22 

273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  
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273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.501.0000.0000 - OUTROS RECURSOS 

NÃO VINCULADOS  

273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.708.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA DA 

UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS  

273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

DESTINADAS AO FEP - LEI 9.478/1997  

282 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DO LICITANTE 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas pelo web-site: 

www.bllcompras.org.br; 

6.2 As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de 

Pregão Eletrônico. Sendo sócio proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

6.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, não cabendo à Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul - Rio Grande do Sul 

e ao Portal do BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  

6.4 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 

por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul e da BLL, 

devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação.  

6.5 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 

por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura e da BLL, devidamente justificada.  

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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7.1 Poderá participar desta licitação qualquer Empresa legalmente constituída, especializada no ramo, 

desde que satisfaça às exigências deste edital e devidamente cadastradas no site 

www.bllcompras.org.br; por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente 

encaminhamento de proposta de preço, nas datas e horários previstos neste edital, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico.  

7.2 Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  

a) estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Pública deste ente Municipal ou possuir declaração de Inidoneidade aplicada por 

qualquer dos Entes Federativos, salvo se comprovar a sua reabilitação; 

b) incidir no estipulado no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

c) incorrer em outros impedimentos previstos em lei;  

d) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,  

f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

7.3 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e 

subsequente encaminhamento de proposta de preço e dos documentos de habilitação, nas datas e 

horários previstos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

7.3.1 Não serão aceitos, documentos posteriores a data e horário estipulados no Edital, salvo por 

diligência justificada do Pregoeiro. 

7.3.2 Quaisquer informações poderão ser solicitadas no horário das 08h às 11h e 30min e das 13h às 

17h de segunda a sextas-feiras através do endereço eletrônico licitacao@morrinhosdosul.rs.gov.br.  

7.4. Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), nos sites www.bllcompras.org.br e www.morrinhosdosul.rs.gov.br, no link: Licitações 

e Contratos – Prefeitura Municipal de Morrinhos de Sul. 
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8. O PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PELO 

SISTEMA ELETRÔNICO  

8.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

8.1.1 Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão enviar 

suas propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo 

consideradas inválidas as propostas e documentos apresentados por quaisquer outros meios.  

8.1.2 O representante credenciado observará as condições do Edital, observará as exigências 

previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em campo próprio do sistema, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista neste edital e encaminhará, 

exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sendo que a etapa de inserção da 

proposta será encerrada com a abertura da sessão pública (etapa de lances).  

8.1.2.1 Não será aceito, em hipótese alguma, proposta posterior a data e horário estipulados no edital.  

8.1.3 A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

8.1.4 Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.1.5 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO 

UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens especificados 

no Anexo II deste edital, com 03 (três) casas após a vírgula. 

8.1.6 A apresentação dos documentos/propostas implica, obrigatoriedade, na aceitação do estipulado 

em edital e do cumprimento das disposições nele contido, em especial com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e ou a 

prestação dos serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

8.1.7 Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como 

taxas, impostos, fretes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da 

proposta e de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Prefeitura Municipal de Morrinhos. 

8.1.8 O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, a qual poderá ser 

retirada ou substituída até a abertura da sessão pública, desde que não tenha encerrado o período 

previsto para o encaminhamento desta.  
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8.1.8.1 Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou encaminhamento 

de nova proposta.  

8.1.8.2 Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.1.9 Não serão aceitos protocolos fora sistema da BLL compras como forma de documento 

habilitatório. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário do item (percentual de desconto); 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

9.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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9.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço por item, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 9.7. 

9.10 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelos 

Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

10.  DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

10.1 Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de preços, 

passando ao Pregoeiro a avaliar a sua aceitabilidade, verificando a sua conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste instrumento convocatório.  

10.2 O(a) Pregoeiro (a) efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

10.3 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração.  

10.3.1 Na hipótese prevista no item 10.3. do presente edital, a Administração Pública poderá 

oportunizar ao licitante que comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não havendo comprovação 

suficiente neste sentido, desclassificá-lo em razão da inexequibilidade apurada. 10.4 Serão 

desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; e) 

apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

10.5 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada.  

10.6 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

10.7 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico.  
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10.8 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

11. DA SESSÃO DE DISPUTA E DA FASE COMPETITIVA  

11.1 A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições de fornecimento detalhadas pelo edital.  

11.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 

de registro e valor.  

11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação.  

11.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance.  

11.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

11.7. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.  

11.8. DO MODO DE DISPUTA 

11.8.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 

improrrogáveis.  

11.8.3. Encerrado o prazo do item 11.8.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada.  

11.8.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 11.8.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

11.8.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.8.4, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
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11.8.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.8.4. e 11.8.5, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade.  

11.8.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.8.4 e 11.8.5, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.8.6. 

11.8.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.8.7.  

11.8.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

11.8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

15(quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.8.11. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

11.8.12. O envio da proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado, da licitante 

potencialmente vencedora, deverá ser exclusivamente via sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após encerrada a sessão de disputa.  

11.8.12.1. Para a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

11.8.13. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

11.8.14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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12. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

12.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o licitante provisoriamente vencedor deverá 

apresentar os documentos de habilitação e a proposta adequada ao último lance ofertado, através 10 

do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no campo “documentos complementares”.  

12.1.1.É facultado ao licitante encaminhar os documentos habilitatórios antes da sessão de disputa, 

nos campos respectivos de cada documento exigido no certame, sendo que o sistema manterá os 

documentos de habilitação em sigilo e estes somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de disputa.  

12.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021, conforme segue: 

A) Para habilitação jurídica: 

a.1) Registro comercial no caso de empresa individual;  

a.2) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social integral com suas alterações ou alteração 

consolidada), em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais; no caso 

de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; ou  

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civil, com indicação dos sócios responsáveis 

pela administração;  

B) Para habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 b.2) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

de acordo com nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014 e suas alterações; 

b.3) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

b.4) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

b.5) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

b.6) Certidão de Regularidade junto à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT);  

b.7) Declaração do licitante que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal;  

C) Para habilitação econômico-financeira:  

c.1) Certidão negativa em matéria falimentar expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

emitida via internet dentro do prazo de validade informado no corpo da certidão que comprove 

regularidade perante a comarca da sede do licitante.  
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c.2) Declaração firmada por profissional habilitado da área contábil, com o respectivo nº do registro na 

entidade profissional competente (CRC), de que o licitante atende o índice igual ou superior a 1,0 

nos indicadores abaixo, referente ao Balanço Patrimonial do último exercício social:  

c.2.1) Índice de Liquidez Corrente (ILC); 

 c.2.2) Índice de Liquidez Geral (ILG);  

c.2.3) Índice de Solvência Geral (ISG);  

Obs.: Será efetuada consulta no sítio eletrônico do Conselho Federal de Contabilidade quanto à 

autenticidade/validade do registro do profissional, referente ao item c.2.  

D) Demais declarações:  

d.1) Declaração de idoneidade da empresa e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação;  

d.2) Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação e cumprimento do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021;  

d.3) Declaração em atendimento à reserva de cargos, conforme regramento previsto no inciso IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021;  

d.4) Declaração firmada pelo representante da empresa ou pelo técnico responsável (técnico contábil 

ou contador), sob as penalidades da lei para comprovação de que a Licitante é beneficiária da Lei 

Complementar nº 123 (ME, EPP ou MEI). 

d.5) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 d.6) Declaração de que a licitante não extrapola a receita bruta máxima admitida pela norma, para o 

referido enquadramento, considerando as demais contratações públicas realizadas no ano calendário 

da licitação, atendendo ao disposto no art. 4°, § 2°, da Lei nº 14.133/2021.12.7 

E) Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto: 

e.1) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto da licitação) 

mediante a apresentação de no mínimo (01) um ATESTADO de capacidade técnica emitido por órgão 

público e/ou privado, emitido após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, onde comprove a 

compra do produto cotado e que os mesmos atenderam plenamente as necessidades do órgão, com 

a assinatura identificada de responsável pelo órgão ou com poderes para tanto.  

A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, conforme com este Edital, tendo em 

vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão motivada da Pregoeira. 
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Obs.: as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados e/ou declarações de capacidades técnicas apresentadas, 

o (s) atestado (s) deverá referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

e.2) Laudo demonstrando a conformidade da qualidade dos produtos, junto a (ANP), Agência Nacional 

de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível. 

e.3) Alvará do Corpo de Bombeiros da Licitante; 

e.4.) Licença Ambiental de Operação (LO) - conforme Resolução nº 41, de 2013, da (ANP) Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.  

e.5) Atestado de Qualidade de Combustível, emitido a no máximo três meses da data da sessão do 

presente Pregão, assinado por químico inscrito no CRQ, que comprove que a densidade, coloração, 

limpidez e teor de álcool na gasolina em todos os tanques de gasolina, a densidade, coloração, 

limpidez e teor do óleo diesel em todos os tanques de óleo diesel, estão de acordo com as normas 

vigentes. 

e.6) Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

fornecimento dos itens. 

e.7) Declaração de que o posto possui todos os requisitos previstos na Portaria n° 427, de outubro de  

que regulamenta a NR 20 de Segurança e Saúde no trabalho com inflamáveis e Combustíveis. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou  que 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 b)  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato/ata, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

15.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio 
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eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contados da 

assinatura da ATA, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

15.6 Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16 REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 

16.1 Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
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16.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.2.2  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

16.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

16.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata. 

16.3.1 A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 

processo de revisão dos preços. 

16.3.2 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela 

Secretaria de Planejamento e a deliberação a respeito do pedido pelo Subsecretario de Compras, 

Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

16.3.3 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 

requerimento protocolado eletronicamente, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação 

das propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de 

que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; 

histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que 

constate tratar-se de elevação extraordinária do preço etc. 

16.3.3.1 Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção 

de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

16.3.3.2 Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 

Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

16.4 Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
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cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

16.5 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos combustíveis e Agente Redutor Líquido 

Automotivo (ARLA), pelo preço registrado na ata. 

16.6 O reequilíbrio será concedido a partir da data do deferimento do pedido. 

16.6.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos 

empenhados anteriormente a data do deferimento do pedido de realinhamento. 

16.7 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

16.8 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.9 Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 

ou dos serviços, pelo preço revisado. 

16.10 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

17.  DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

a) For liberado; 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

 d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

18.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
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e d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

17.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.4 O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de 

cinco dias, a contar do recebimento da comunicação. 

17.5 A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

 

18. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 Os requisitos da contratação, os critérios de recebimento e as rotinas de fiscalização do objeto 

encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

19. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

20. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

20.1 Os critérios para execução, gestão contrato, encontram-se pormenorizadas no Termo de 

Referência, anexo deste edital. 

 

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

21.1. Para a execução do objeto deste contrato, a Contratada se obriga a: 

a) fornecer fielmente o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados sendo que 

os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência nacional do 

Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor; reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções (Art. 119 da Lei nº 14133/2021);  

b) atender as determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE;  

c) ampliar ou reduzir o objeto contratado, nos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei n° 14.133/2021;  

d) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao Setor de 

Compras acerca de qualquer alteração. e. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

f) Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais e trabalhistas previstos na legislação 

em vigor, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo com este Município. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 
 
 

 

 

Rua Antônio José Carlos , nº 01  -  Centro 

Morrinhos do Sul – RS        CEP – 95.577-000          

Fone: (0xx51)-3605-1055 - 3605-1149 

CNPJ Nº 93.317.980/0001-31   -    e-mail: administracao@morrinhosdosul.rs.gov.br 

 

g) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive 

seguro;  

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas;  

i) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de 

caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários;  

j) Utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de 

fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem 

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

k) Manter equipamentos e demais materiais necessários a prestação dos serviços em bom estado de 

funcionamento e calibrados;  

l) Emitir, a cada (15) quinze dias, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual 

deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os 

descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação dos 

veículos que abasteceram. 

n) Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos.  

o) Observar os parâmetros da Portaria ANP Nº 116/2000.  

p) Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente nº 273/2000.  

q) Emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos no período 

anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores unitários e 

totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais.  

r) Dispor de um gerador de energia adequado, seja por posse própria ou aluguel, para assegurar a 

operação ininterrupta dos serviços de abastecimento de combustíveis; 

t) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

22.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente, o CONTRATANTE obriga-se a: a) efetuar 

o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas as formalidades previstas;  
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b) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  

c) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução 

do contrato; 

d) solicitar a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos de execução ou incorreções;  

e) notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

Contrato. 

 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

23.1. Pelo acometimento das infrações administrativa prevista no Art. 155, a Administração aplicará as 

sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, garantida o exercício do contraditório e da ampla 

defesa;  

23.2. Nos termos do § 9º, do Art. 156 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, 

sendo as penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórios das perdas e danos sofridos pela 

Administração, conforme Art. 917, do Código Civil.  

23.3. As penas pecuniárias e demais sanções contratuais serão atualizadas monetariamente pelo 

IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 1% 

sobre o montante total devido.  

23.4 ADVERTÊNCIA  

23.4.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando, considerando as circunstâncias do art. 156, § 1°, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a teor do art. 156, 

§ 2°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

23.5. MULTA  

23.5.1. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 10% (dez por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, aplicáveis a todas as hipóteses do art. 155 da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, conforme previsão do art Art. 156, §3º da mesma Lei, tendo como 

parâmetro as seguintes diretrizes:  

23.5.2. Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado, será aplicada multa de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 15 

(quinze) dias;  
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23.5.3. A partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso, será aplicada multa de 1% (um por cento) ao dia 

de atraso, calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 30 (trinta) dias, hipótese que 

caracterizará a inexecução total do contrato;  

23.5.4. Evidenciada a inexecução total do contrato, com o atraso no fornecimento superior a 30 (trinta) 

dias, aplicar-se-á multa de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total do contrato, bem como 

se rescindirá o contrato;  

23.6. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique outras sanções, nos termos do 

art. 156, § 7º da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;  

23.7. No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, como previsto no Art. 157 da LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021.  

23.8. Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será o valor deduzido de 

eventuais pagamentos devido pela Administração à contratada penalizada, bem como descontada de 

eventual garantia prestada ou cobrada judicialmente; 

23.9. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  

23.9.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e  

VII, do art. 155, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, aplicar-se-á a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

conforme disciplina do art. 156, inc. III e § 4°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

23.9.2 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á mediante instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) 

servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021.  

23.10. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR  

23.10.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. VIII, IX, X, XI e XII, do art. 155 

da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, bem como nas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, aplicar-se-á a pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto no art. 

156, inc. IV, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme disciplina do art. 156, § 5°, da LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021.  

23.10.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar dar sê-a mediante 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 
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2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, bem como do art. 156, § 6°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

23.11 DOS RECURSOS E DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO À APLICAÇÃO  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

23.11.1 Os recursos e os pedidos de reconsideração produzirão efeito suspensivo ao ato ou decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, a teor do art. 168, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021.  

a) Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar (art. 156, incs. 

I, II e III da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data da intimação, conforme previsão do art. 166, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. O recurso será 

dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

b) Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, inc. IV, da 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021), caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento, conforme art. 167, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

23.12 DA REABILITAÇÃO DAS LICITANTES   

23.12.1 É admitido a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, desde que atendido, cumulativamente, os requisitos disciplinados no art. 163, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

24 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

24.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da(o) 

Pregoeira(o), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

24.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

25.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar via BLL, o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 
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25.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado sítio eletrônico oficial 

(BLL) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

25.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados através do sistema BLL 

compras. 

25.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada. 

25.6 Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do 

certame ou declarada sua nulidade. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

26.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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26.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do Portal de BLL compras e no site da prefeitura 

www.morrinhosdosul.rs.gov.br. 

26.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de proposta comercial e descrição dos itens; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preço e Minuta de Contrato e seus anexos; 

Anexo IV – Modelo de Declaração Conjunta. 

 

Morrinhos do Sul, 19 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

Marcos Venicios Evaldt da Silveira 

Prefeito Municipal 
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Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa planejar o Registro de Preço para aquisição futura e parcelada de 

combustíveis para os veículos da Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul/RS. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Trata-se de estudo técnico preliminar da contratação que objetiva a aquisição de combustível para os 

veículos da Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul/RS, os serviços têm natureza de serviços 

comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, 

da Lei Federal n°14.133/2021. A elaboração do estudo técnico preliminar constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a 

viabilidade técnica da contratação e embasar o termo de referência, que somente é elaborado se a 

contratação for considerada viável. Aquisição de combustível, através do Registro de Preços, é 

extremamente importante tendo em vista a necessidade do atendimento da demanda, pois estes itens 

são essenciais para o andamento de todas as atividades da Prefeitura de Morrinhos do Sul/RS, deste 

o transporte escolar dos alunos, distribuição da alimentação escolar, transporte de pacientes, pronto 

atendimento, manutenção de vias públicas, entre outros. 

A empresa selecionada deverá em caso de necessidade da prefeitura, estar operacional 24 horas por 

dia, todos os dias da semana, assegurando o fornecimento ininterrupto de combustível para todos os 

veículos da cidade, especialmente os de emergência, oferecendo mobilidade para profissionais de 

saúde e pacientes, além de facilitar as operações vitais durante emergências e crises de saúde. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 

prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida 

e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, 

bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 

despesas semelhantes, quando existente 
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de aquisição de objeto de natureza comum, sendo aquisição de combustível para uso da frota 

do Município de Morrinhos do Sul/RS. 

A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar em dia com 

todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, 

logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este 

tipo de transação 

A contratação será baseada no Pregão Eletrônico através de registro de preços, portanto com validade 

de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser renovada, caso haja interesse. 

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

fornecimento dos itens. 

As obrigações da contratada e contratante serão previstas em tópico específico do termo de referência, 

bem como, do contrato administrativo. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, e 34, todos 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do 

fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional 

do Petróleo. 

O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da contratada, ou por 

ela credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo contratante, 24 horas por dia, todos os dias da 

semana incluindo sábados, domingos e feriados. 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor; 

A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que 

regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 

trabalho. 

A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às 

metas definidas no Termo de Referência ou contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando 

do não cumprimento. 

A Contratada deve manter equipamentos e demais matérias necessárias a prestação dos serviços em 

bom estado de funcionamento e calibrados. 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

A estimativa das 
quantidades foi feita tendo 
como base o levantamento 
do consumo médio dos anos 
anteriores. Neste sentido, 
segue planilha com as 
quantidades previstas para 
cada secretaria: 
Secretarias: 

Combustível Previsão p/ 
1° ano 

Valor 
Unitário  

 Valor Total 

Sec. Agricultura Diesel S10 72.000 L R$ 6,14 R$ 442.080,00 

Sec. Agricultura Diesel Comum 24.000 L R$ 6,08 R$ 145.920,00 

Sec. Agricultura Gasolina 4.800 L R$ 6,22 R$ 29.856,00 

Sec. Obras Diesel S10 18.000 L R$ 6,14 R$ 110.520,00 

Sec. Obras Diesel Comum 6.000 L R$ 6,08 R$ 36.480,00 

Sec. Obras Gasolina 3.840 L R$ 6,22 R$ 23.884,80 

Sec. Obras Arla 480 L R$ 98,00 R$ 47.040,00 

Sec. Saúde Gasolina 35.700 L R$ 6,22 R$ 222.054,00 

Sec. Saúde Diesel S10 17.184 L R$ 6,14 R$ 105.509,76 

Gabinete do Prefeito Gasolina 8.125 L R$ 6,22 R$ 50.537,50 

Sec. Educação Gasolina 6.600 L R$ 6,22 R$ 41.052,00 

Sec. Educação Diesel S10 46.980 L R$ 6,14 R$ 288.457,20 

Sec. Assistência Social Gasolina 3.340 L R$ 6,22 R$ 20.774,80 

    R$ 1.564,166,06 

  

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Após pesquisas realizadas em diversos órgãos públicos, para solucionar a demanda deste Estudo 

Técnico Preliminar, não foram encontradas outras soluções a não ser a contratação de empresa para 

fornecimento dos combustíveis, sendo o Registro de Preços a modalidade mais benéfica, pois agiliza 

a obtenção do produto a qualquer tempo e nas quantidades necessárias. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista a pesquisa realizada junto ao site eletrônico https://www.bancodeprecos.com.br/, 

optou-se pelo preço médio praticado no mercado dos itens da presente licitação. 

Baseado preço médio obtido nos levantamentos realizados estima-se para a contratação almejada o 

valor total de R$ R$ 1.564,166,06. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A prestação dos serviços deverá atender a frota oficial pertencente ao Município de Morrinhos do 

Sul/RS. 

Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
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A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, o combustível para 

abastecimento da frota de veículos, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o 

combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 

O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do 

fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis, obedecendo às normas da Agência Nacional 

do Petróleo; 

As viaturas da contratante deverão ser abastecidas na ordem de chegada às bombas dos 

combustíveis, ou seja, nos dias de maior movimento no posto, serão atendidas com a mesma rapidez 

dos demais veículos particulares que estarão na fila. 

Em casos especiais, viagens muito longas, falhas mecânicas em viagens e acidentes, a contratante 

poderá abastecer as viaturas em outros fornecedores, fora do perímetro urbano da cidade desde que 

obedecidos os valores máximos previstos em lei, sem que caiba a contratada, qualquer tipo de 

reclamação ou indenização. 

O abastecimento das viaturas da contratante deverá ocorrer em condições normais e com total 

segurança, caso a contratada demonstre falta de capacidade técnica ou cause risco (de danos) ao 

patrimônio público a contratante poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções penais previstas em Lei. 

O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da 

Contratada; 

A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 

especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo - ANP. 

Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 

a) possuírem densidade fora do padrão; 

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 

composição; e 

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

 

Os combustíveis recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) minutos para 

veículos da saúde e 1 (uma) hora para os demais veículos, contadas a partir do recebimento da 

formalização da recusa pela contratante. 

Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 
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15 (quinze) minutos para veículos da saúde e 1 (uma) hora para os demais veículos, após o 

recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE. 

A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 

fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustíveis para o qual está autorizado. 

O fornecimento de combustível deverá ser feito por meio solicitação do condutor do veículo e sob 

responsabilidade do contratante, que deverá fornecer a placa e quilometragem do veículo para 

confecção do recibo de abastecimento e posteriormente sua assinatura.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 

todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto 

desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada 

deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 

combustíveis. 

A contratada deverá emitir, quinzenalmente, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, 

na qual deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos 

os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação dos 

veículos que abasteceram. 

Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos: 

Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor. 

Os abastecimentos deveram ser realizados 24 horas por dia, todos os dias da semana incluindo 

sábados, domingos e feriados. 

Os combustíveis (gasolina, diesel comum, diesel S10 e ARLA) deverão ser fornecidos de forma 

parcelada e contínua; 

Destaca-se ainda, a possibilidade de aditivo quantitativo dos itens contratuais em conformidade e 

adequação com a legislação vigente.   

 

Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 
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Nos termos do art.47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Nesta contratação, vislumbra-se benefício do parcelamento para a contratação por MENOR PREÇO 

Global, estando em consonância com o § 2° do art. 40 da Lei n° 14.133/2021: 

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

Il - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que 

possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fornecer combustível para os veículos da Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul/RS, é fundamental 

para garantir sua operacionalidade e preservação, visando a eficiência e a economia nos processos 

relacionados à frota do município. É essencial que todos os veículos estejam em perfeitas condições 

de uso para realizarem diversas atividades cruciais, como o transporte escolar, a distribuição de 

alimentação nas escolas, o deslocamento de pacientes para atendimento médico de emergência, o 

funcionamento do serviço de pronto atendimento e do SAMU, a manutenção das vias públicas, entre 

outras. Garantir o abastecimento adequado dos veículos é primordial para assegurar o pleno 

funcionamento e o sucesso das operações municipais. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos 

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Conforme laudo técnico em anexo.  
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades 

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade. 

 

Morrinhos do Sul/RS, dia 06 de maio de 2025. 

 

 

 

Ezequiel Matos Carlos 

Sec.Mun. Administração, Fazenda e planejamento 

 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

 

 

Marcos Venicios Evaldt da Silveira 

Prefeito Municipal 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Morrinhos do Sul/RS 

Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento. 

Necessidade da administração: aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e 

óleo diesel S-10), destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de propriedade da 

prefeitura município de Morrinhos do Sul/RS. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

em fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), destinados 

ao abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de propriedade da prefeitura município de 

Morrinhos do Sul/RS. 

As informações constantes na tabela abaixo contêm a descrição do item para este 

processo, bem como a indicação das unidades, quantidades necessárias para atender a demanda. 

A estimativa das 
quantidades foi feita tendo 
como base o levantamento 
do consumo médio dos anos 
anteriores. Neste sentido, 
segue planilha com as 
quantidades previstas para 
cada secretaria: 
Secretarias: 

Combustível Previsão p/ 
1° ano 

Valor 
Unitário  

 Valor Total 

Sec. Agricultura Diesel S10 72.000 L R$ 6,14 R$ 442.080,00 

Sec. Agricultura Diesel Comum 24.000 L R$ 6,08 R$ 145.920,00 

Sec. Agricultura Gasolina 4.800 L R$ 6,22 R$ 29.856,00 

Sec. Obras Diesel S10 18.000 L R$ 6,14 R$ 110.520,00 

Sec. Obras Diesel Comum 6.000 L R$ 6,08 R$ 36.480,00 

Sec. Obras Gasolina 3.840 L R$ 6,22 R$ 23.884,80 

Sec. Obras Arla 480 L R$ 98,00 R$ 47.040,00 

Sec. Saúde Gasolina 35.700 L R$ 6,22 R$ 222.054,00 

Sec. Saúde Diesel S10 17.184 L R$ 6,14 R$ 105.509,76 

Gabinete do Prefeito Gasolina 8.125 L R$ 6,22 R$ 50.537,50 

Sec. Educação Gasolina 6.600 L R$ 6,22 R$ 41.052,00 

Sec. Educação Diesel S10 46.980 L R$ 6,14 R$ 288.457,20 
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Sec. Assistência Social Gasolina 3.340 L R$ 6,22 R$ 20.774,80 

    R$ 1.564,166,06 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

A presente contratação justifica-se em face da necessidade da aquisição de combustíveis 

diversos para manter os trabalhos das diversas secretariais da Prefeitura Municipal de Morrinhos do 

Sul/RS. As diversas Secretarias utilizam diariamente dos veículos constantes da frota da Prefeitura 

para realizar tanto as atividades administrativas, bem como as ações sociais voltadas a população de 

Morrinhos do Sul/RS. 

A justificativa da contratação de posto de combustível no raio de até 10km de distância da 

sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul é para evitar grandes deslocamentos para 

abastecimento o que causaria um prejuízo para Administração Pública, pois os veículos teriam que 

sair de Morrinhos do Sul/RS para abastecer em cidades distantes o que não é econômico para o 

município. 

 Deste modo, foi definido como critério de participação para os licitantes o raio de 10 (dez) km 

de distância da sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul/RS, até o posto de combustível. 

Ressaltamos que este raio atinge todos os postos de combustíveis localizados no município. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a 

realização da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

O objeto do presente Termo de Referência é de natureza comum, uma vez que os padrões 

de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com 

a Lei Federal nº 14.133/2021 

 Pedido do serviço será de forma parcelada e continua emitido pelas secretarias/órgãos do 

município de Morrinhos do Sul/RS, junto a este Termo de Referência e ao Estudo Técnico Preliminar. 

A necessidade da urgência na realização da contratação de fornecimento de combustíveis para frota 

municipal está baseada para manutenção dos trabalhos das diversas secretariais da Prefeitura 

Municipal de Morrinhos do Sul/RS 
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Destaca ainda, a possibilidade de aditivo quantitativo dos itens contratuais em 

conformidade e adequação com a legislação vigente.   

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

‘ Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

A aquisição se refere a fornecimentos parcelados e contínuos, a qual é realizada pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 

permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.  

Destaca-se ainda, a possibilidade de aditivo quantitativo dos itens contratuais em 

conformidade e adequação com a legislação vigente.   

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes. 

A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

Na substituição dos produtos não compatível com as especificações técnicas, a reposição será 

por outro com especificações Técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, 

sem custo adicional para a Contratante. 

Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros 

exigidos: IBAMA, ABNT, ANP, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR, Edital 

e anexos. 

Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano de 2024. 

Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a 

demanda da secretaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são para 

uma demanda de 12 (doze) meses. 

A empresa selecionada deverá em caso de necessidade da prefeitura, estar operacional 24 

horas por dia, todos os dias da semana 

Aquisição de Combustível no Raio de até 10 km da Sede da Prefeitura Municipal Morrinhos do 

Sul/RS. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Pedidos da prestação do serviço serão emitidos pelas secretarias/Órgãos Municipais de 

Morrinhos do Sul/RS, junto a este Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar (anexo) e 

justificativa (anexo). 

O fornecimento só será efetivado após emissão da nota de empenho e mediante Ordem 

de Fornecimento expedida pela Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura. Na ordem de 

Fornecimento constará: a descrição, a quantidade e o valor dos itens empenhados, o prazo de entrega; 

 Durante a vigência do contrato, a contratada não pode se furtar de cumprir a obrigação da 

Nota de Empenho, baseando-se em impedimentos internos vencíveis ou por culpa de prazos do 

fabricante, sem o devido amparo legal; 

No que tange as condições de entrega/execução, será realizada mediante deslocamento 

da frota ao posto de combustível da licitante vencedora. 

Bem domo, a empresa selecionada deverá em caso de necessidade da prefeitura, estar 

operacional 24 horas por dia, todos os dias da semana. 

 

6. DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

 

6.1 Para a execução do objeto deste contrato, a Contratada se obriga a: 

 

a) fornecer fielmente o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados 

sendo que os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência nacional 

do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor; reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções (Art. 119 da Lei nº 14133/2021);  

b) atender as determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE;  

c) ampliar ou reduzir o objeto contratado, nos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei n° 

14.133/2021;  

d) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc., devendo comunicar 

ao Setor de Compras acerca de qualquer alteração. e. cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

f) responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais e trabalhistas previstos na 

legislação em vigor, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo com este Município. 

g) pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

inclusive seguro;  
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h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas;  

i) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer 

normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários;  

j) utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem o 

mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do 

MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

 k) manter equipamentos e demais materiais necessários a prestação dos serviços em bom 

estado de funcionamento e calibrados;  

l) emitir, a cada (15) quinze dias, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, 

na qual deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos 

os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação dos 

veículos que abasteceram. 

n) cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. o. observar os parâmetros da Portaria ANP Nº 116/2000.  

p) cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do 

Meio Ambiente nº 273/2000.  

q) emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos no 

período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores 

unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais.  

r) dispor de um gerador de energia adequado, seja por posse própria ou aluguel, para 

assegurar a operação ininterrupta dos serviços de abastecimento de combustíveis; 

t) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

6.2 Para a execução do objeto deste contrato, a Contratante se obriga a: 

 

 Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente, o CONTRATANTE obriga-se a: a) 

efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Segunda do presente instrumento, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;  

b) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  

c) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato; 
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 d) solicitar a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos de execução ou incorreções;  

e) notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução 

do Contrato. 

 

7. DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

 Os combustíveis, objeto deste edital, deverão ser fornecidos de forma segura, dentro do 

tanque das viaturas/veículos/máquinas do Município de Município de Morrinhos do Sul, ou outro 

recipiente que contratante determinar, caso seja necessário, medido com aparelhos que poderão 

funcionar manualmente, por gravidade ou eletricamente, e ocorrerá em rede de postos de 

abastecimento da contratada, ou por ela credenciados, na presença de um servidor ou pessoa 

credenciada pela Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul, durante o período de vigência do contrato, 

em horário comercial ou emergencialmente (ambulância e UTI) com qualquer tempo e durante as 24 

(vinte e quatro) horas do dia, inclusive, sábados, domingos e feriados. 

O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis 

do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis, obedecendo às normas da Agência 

Nacional do Petróleo, de forma parcelada, autorizada pela secretaria requisitante, que segue: 

a. As viaturas da contratante deverão ser abastecidas na ordem de chegada às bombas 

dos combustíveis, ou seja, nos dias de maior movimento no posto, serão atendidas com a mesma 

rapidez dos demais veículos particulares que estarão na fila. 

b. Em casos especiais, viagens muito longas, falhas mecânicas em viagens e acidentes, a 

contratante poderá abastecer as viaturas em outros fornecedores, fora do perímetro urbano da cidade 

desde que obedecidos os valores máximos previstos em lei, sem que caiba a contratada, qualquer tipo 

de reclamação ou indenização. 

c. O abastecimento das viaturas da contratante deverá ocorrer em condições normais e 

com total segurança, caso a contratada demonstre falta de capacidade técnica ou cause risco (de 

danos) ao patrimônio público a contratante poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem 

prejuízo da aplicação das sanções penais previstas em Lei. 

Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a 

CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, 

no prazo máximo de 15 (quinze) minutos para veículos da saúde e 1 (uma) hora para os demais 

veículos, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela 

CONTRATANTE. 
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A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 

supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo 

indicado; 

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustíveis para o qual está 

autorizado. 

. 

8.   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto a 

seguir:  

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O responsável pela fiscalização do contrato e será o secretário do setor/órgão requerente, 

designado pelo gestor. 

O secretario designado denominado fiscal da contratação procederá a conferência dos 

recibos de abastecimento e as notas fiscais referente a eles, verificando a quantidade do produto, além 

da conformidade com o exigido no Edital (se for o caso) e com o constante da respectiva proposta de 

preço da Contratada.  

Em caso de conformidade, o Servidor designado atestará a efetivação da entrega no verso 

da Nota Fiscal, solicitará autorização do ordenador de despesa quanto ao pagamento da referida Nota 

Fiscal, e em seguida a encaminhará ao setor financeiro, para que seja efetuado o pagamento.  

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será feito em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, e ocorrerá 

em até o 30 (dez) dias corridos após a data do recebimento e conferência da nota fiscal. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e 

constante na Nota de Empenho, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJs, 

mesmo de filiais ou da matriz.  

O descumprimento de quaisquer das obrigações acarretará a suspensão do pagamento e 

sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no Edital e na Lei. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Tendo em vista a pesquisa realizada junto ao site eletrônico 

https://www.bancodeprecos.com.br/, optou-se pelo preço médio praticado no mercado dos itens da 

presente licitação. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.564,166,06. 

 

12.  INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

Conforme dispôs a atual legislação vigente (Lei 14.133/2021), em caso de descumprimento 

contratual de forma total ou parcial, ocasionara os sansões previstas no artigo 156, da referida lei. 

 

13. -  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

 

4 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

14 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

150 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.571.0000.0000 -  

167 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECUSOS ASPS  

205 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.1002.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 370.927,22 

273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.501.0000.0000 - OUTROS RECURSOS 

NÃO VINCULADOS  

https://www.bancodeprecos.com.br/
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273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.708.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA DA 

UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS  

273 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIAS DA 

UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

DESTINADAS AO FEP - LEI 9.478/1997  

282 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS  

 

 Morrinhos do Sul/RS, 08 de maio de 2025. 

 

 

Ezequiel Matos Carlos 

Sec.Mun. Administração, Fazenda e planejamento 
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Anexo II – Modelo de proposta comercial e descrição dos itens 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços, objeto da presente licitação Pregão na 

Forma Eletrônica n° 01/2025 acatando as estipulações consignações consignadas no respectivo Edital 

e seus anexos. 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

 CARTEIRA DE INDENTIDADE E CPF: 

 ENDEREÇO, TELEFOE e E-MAIL 

AGÊNCIA E CONTA BANCÁRIA 

 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

 

1 62.405  Litros GASOLINA TIPO 

COMUM, respeitos os 

parâmetros da 

resolução ANP nº 40 de 

25/10/2013, para 

veículos de fora da 

Prefeitura Municipal de 

Morrinhos do Sul/RS. 

R$ 6,22  

2 30.000  Litros ÓLEO DIESEL 

COMUM, respeitados 

os parâmetros das 

Resoluções ANP Nº 

909/2022, ANP 

50/2013, ANP Nº 

45/2014, para os 

veículos da frota 

municipal de Morrinhos 

do Sul/RS. 

R$ 6,08  
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3 154.164  Litros ÓLEO DIESEL S10, 

respeitados os 

parâmetros das 

Resoluções ANP Nº 

909/2022, ANP 

50/2013, ANP Nº 

45/2014, para os 

veículos da frota 

municipal 

R$ 6,14  

4 480 

Litros 

 ADITIVO ARLA 32, com 

certificação do 

INMETRO e que siga as 

instruções da norma 

ISSO 22241, para 

veículos da frota da 

prefeitura Municipal de 

Morrinhos do Sul/RS. 

R$ 98,00  

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com as especificações do Termo de Referência, deste 

Edital. 

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas, prazo este para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Em caso de omissão do licitante, considerar-se-á o prazo mínimo 

exigido.  

 

 

Assinatura e Carimbo do Proponente. 
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Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preço e Minuta de Contrato 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº...../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2025 

VALIDADE 12 (doze) meses 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o município de Morrinhos do Sul, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio José Carlos, n° 1, Centro, Município de 

Morrinhos do Sul, Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob Nº 93.317.980/0001-31 neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr..........., residente e domiciliado nesta cidade, e 

inscrito no CPF sob nº  XXXXXXXXXX e de outro lado a empresa: ....................... , pessoa jurídica de 

direito privado, com sede à Rua Nº xxxxx  ,Bairro xxxx, CEP: xxxx , na cidade de xxxx, Estado , inscrito 

no CNPJ/MF sob Nº , Inscrição Estadual Nº ,  neste ato representada pelo Sr.xxxxxxxxxx , residente e 

domiciliado a rua xxxxxxxx , na cidade de xxxxxxxx , Estado do xxxx , do CPF Nº xxxx , com os preços 

dos itens abaixo relacionados: 

 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância da Lei Federal 14.133/21, 

mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

COMBUSTIVEL, especificados no Anexo II do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2025, e seus 

anexos que passam a fazer parte dessa Ata, independentemente de sua transcrição. 

 

2. VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da data de sua 

homologação, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao 

preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma 

do art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei 14.133/2021, e do art. 5º do Decreto Municipal nº 4.205/2025, a 

existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada e assegurando-se, todavia, a preferência de 

fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
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3. CONTRATO 

3.1. Para consecução dos fornecimentos do produto registrado nessa Ata serão celebrados contratos 

específicos com a empresa, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.6. 

 

4. PREÇO 

4.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preço consta do 

“Demonstrativo de Proposta Vencedora”, em anexo a essa Ata. 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da contratada, de acordo 

com a solicitação expressa da Secretaria requisitante; 

5.2. O prazo e endereço de entrega está estipulado no Edital; 

5.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, art.162 da 

Lei n° 14.133/2021. 

5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no 

comércio varejista; 

5.6. O objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

5.7. A Administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência do que 

foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em desacordo com as especificações, 

para sua substituição; 

5.8. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 

de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias. 

 

6. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

a) For liberado; 
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b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

 d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

e d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

6.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.4 O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco 

dias, a contar do recebimento da comunicação. 

6.5 A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. Cabe a Secretaria solicitante proceder à fiscalização rotineira do material recebido, quanto a 

quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega através de servidor 

devidamente designado pela administração. 

7.2. O responsável pelo recebimento do serviço e do material está Investido do direito de recusar, em 

parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que estejam 

sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

7.3. As irregularidades constatadas pela fiscalização deverão ser comunicadas ao responsável pela 

Secretaria requisitante, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las quando 

for o caso, ou aplicadas as penalidades previstas no edital e contrato. 

 

8. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

8.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preço ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 

seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver executando o objeto do 

contrato: 

a) greve geral; 
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b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, Lei nº. 

10.406/2002. 

8.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada; 

8.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado a Secretaria solicitante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido esse 

prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data da solicitação 

de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

CLÁUSULA NONA: Da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

9.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

9.1.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

9.1.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução 

do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 

ANPD; 

9.1.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, responsabilizando-se a 

contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal 

de tratamento); 

9.1.4.1. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados 

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

9.1.4.2. Eventualmente, as partes podem ajustar que o contratante seja responsável por obter o 

consentimento dos titulares; 

9.1.5. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem 

um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da 

tecnologia de informação e comunicação, de acordo com a Política de Segurança da Informação, 

adotadas pela contratante; 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 
 
 

 

 

Rua Antônio José Carlos , nº 01  -  Centro 

Morrinhos do Sul – RS        CEP – 95.577-000          

Fone: (0xx51)-3605-1055 - 3605-1149 

CNPJ Nº 93.317.980/0001-31   -    e-mail: administracao@morrinhosdosul.rs.gov.br 

 

9.1.6. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle 

de acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 

dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 

desses dados com terceiros; 

9.1.7. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pelo contratante e, em no máximo, trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela contratante, eliminará completamente os Dados Pessoais e dados sensíveis, que, 

por cumprimento do referido contrato tenha realizado o tratamento, assim como todas as cópias, 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a contratada tenha que manter 

os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese, em especial, aquelas referidas no 

Art. 16 da Lei Federal n. 13.709/2018. 

9.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade e Tratamento de Dados 

Pessoais do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 

pessoais de que trata a presente cláusula. 

9.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais implicará para a contratada e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos 

nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até seu 

termo final. 

9.4. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 

Ministério Público e órgãos de controle administrativo, como o Tribunal de Contas. 

9.5. A contratada deverá informar imediatamente a contratante quando receber uma solicitação de um 

titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em 

relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do Município ou 

conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor. 

9.6. O “Encarregado” da contratada manterá contato formal com o Encarregado do contratante, no 

prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco 

de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes. 
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9.7. A critério do Encarregado da contratante, a contratada poderá ser provocada a colaborar na 

elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 

deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

9.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n.13.709/2018. 

 

10. FORO 

10.1. Para a resolução de possíveis divergências em ter as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 

o Foro da Comarca de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

11. CÓPIAS 

11.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: uma cópia para o Processo Licitatório – 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025; uma cópia para a empresa com o preço registrado; uma para a 

Secretaria Solicitante. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Prefeito Municipal de Morrinhos do Sul 

e pelas empresas registradas. 

 

 

Contratante 

Contratada. 
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CONTRATO Nº xx/2025  - MINUTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025 

Contrato de fornecimento celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS DO SUL e a empresa 

XXXXXXXX, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS DO SUL, sediado na rua Antônio José Carlos, 1, Bairro Centro, 

Morrinhos do Sul/RS, CEP 95.577-000, inscrito no CNPJ n° 93.317.980/0001-31, representado neste 

ato pelo Prefeito Municipal, MARCOS VENICIOS EVALDT DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado na cidade de Morrinhos do Sul-RS, inscrito no CPF sob n° 016.744.***-**, com competência 

para assinar Contratos. 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa situada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

BairroXXXXXXXXXXXXX, município de XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nºXXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF 

nº XXXXXXXXXXXXX com poderes para representar a firma nos termos instrumento de mandato, tem 

entre si justo e avençado, e celebram por força deste instrumento o presente Contrato em 

conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e posteriores alterações, mediante as 

cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objetivo a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

COMBUSTÍVEIS, conforme processo administrativo sob o nº 41, modalidade Pregão Eletrônico nº 

01/2025, realizado com base na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, em conformidade com o Anexo 

I constante do Edital o qual regulamentou o processo licitatório e de acordo com a tabela a seguir: 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UN  VALOR TOTAL 

1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, 

ter pleno conhecimento e vinculação: 

1.2.1. Processo administrativo n° 41/2025; 

1.2.2. Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.3. Termo de Referência; 
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1.2.4. Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n° 01/2025; 

1.2.5. Proposta Comercial, datada de ___/___/_____. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), pagável conforme 

prestação do serviço, descontados os valores relativos aos tributos, conforme Nota de Empenho nº 

xxx/20xx. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento do valor estipulado na cláusula segunda deste contrato será feito pela Tesouraria 

da Prefeitura Municipal Morrinhos do Sul, através de transferência via eletrônica bancária, O 

pagamento será realizado, de acordo com a execução dos serviços, não sendo superior ao prazo de 

trinta dias, mediante apresentação das Notas Fiscais e/ou Faturas onde deverá constar, 

obrigatoriamente: o nº do empenho; o nº do contrato; o nº da conta bancária, e se for o caso, anexar 

Declaração de Optante pelo Simples, informando o respectivo enquadramento, assinado pelo 

Contador e pelo responsável pela empresa, a cada Nota Fiscal e/ou Fatura emitida, na entrega dos 

serviços, objeto desta licitação, devidamente atestadas pelo responsável, devendo a CONTRATADA 

estar com todas as obrigações trabalhistas, como INSS e FGTS em dia; 

3.2. Na hipótese de haver atraso no pagamento, será aplicado o índice de correção monetária, IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Para a execução do objeto deste contrato, a Contratada se obriga a: 

a) fornecer fielmente o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados sendo que 

os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência nacional do 

Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor; reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções (Art. 119 da Lei nº 14133/2021);  

b) atender as determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE;  

c) ampliar ou reduzir o objeto contratado, nos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei n° 14.133/2021;  

d) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao Setor de 

Compras acerca de qualquer alteração. e. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 
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f) responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais e trabalhistas previstos na legislação 

em vigor, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo com este Município. 

g) pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive 

seguro;  

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas;  

i) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de 

caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários;  

j) utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de 

fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem 

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

 k) manter equipamentos e demais materiais necessários a prestação dos serviços em bom estado de 

funcionamento e calibrados;  

l) emitir, a cada (15) quinze dias, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual 

deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os 

descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especificação dos 

veículos que abasteceram. 

n) cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos. o. observar os parâmetros da Portaria ANP Nº 116/2000.  

p) cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente nº 273/2000.  

q) emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos no período 

anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores unitários e 

totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais.  

r) dispor de um gerador de energia adequado, seja por posse própria ou aluguel, para assegurar a 

operação ininterrupta dos serviços de abastecimento de combustíveis; 

t) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Segunda do presente instrumento, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;  
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b) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  

c) notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução 

do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

6.1. São responsabilidades do CONTRATANTE: 

a) comunicar à Contratada acerca dos volumes de serviços ou fornecimentos, sua periodicidade e 

locais de entrega ou execução; 

b) pagar à Contratada pontualmente e com exatidão, os preços contratados; 

c) acompanhar e fiscalizar as condições de habilitação e qualificação da Contratada. 

6.2. São responsabilidades da CONTRATADA: 

a) responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do presente Contrato (art. 120 da Lei 14133/2021); 

b) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste instrumento (art. 121 da Lei 14133/2021); 

c) zelar pela execução dos serviços com qualidade e perfeição; 

d) reembolsar pontualmente as partes do serviço ou fornecimento subcontratado, no limite admitido; 

e) manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

7.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de xx/xx/20xx e findará em xx/xx/20xx, e poderá 

ser alterado nos casos previstos nos artigos 124 a 136 da Lei n° 14.133/21, podendo extinguir-se antes, 

caso ocorra a entrega total do objeto, sem prejuízo, desde que haja interesse da Administração, com 

a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DO FORNECIMENTO 

8.1 Os combustíveis, objeto deste edital, deverão ser fornecidos de forma segura, dentro do tanque 

das viaturas/veículos/máquinas do Município de Município de Morrinhos do Sul, ou outro recipiente 

que contratante determinar, caso seja necessário, medido com aparelhos que poderão funcionar 

manualmente, por gravidade ou eletricamente, e ocorrerá em rede de postos de abastecimento da 

contratada, ou por ela credenciados, na presença de um servidor ou pessoa credenciada pela 

Prefeitura Municipal de Morrinhos do Sul, durante o período de vigência do contrato, em horário 

comercial ou emergencialmente (ambulância e UTI) com qualquer tempo e durante as 24  vinte e 

quatro) horas do dia, inclusive, sábados, domingos e feriados. 
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8.2 O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do 

fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis, obedecendo às normas da Agência Nacional 

do Petróleo, de forma parcelada, autorizada pela secretaria requisitante, que segue: 

a. As viaturas da contratante deverão ser abastecidas na ordem de chegada às bombas dos 

combustíveis, ou seja, nos dias de maior movimento no posto, serão atendidas com a mesma rapidez 

dos demais veículos particulares que estarão na fila. 

b. Em casos especiais, viagens muito longas, falhas mecânicas em viagens e acidentes, a contratante 

poderá abastecer as viaturas em outros fornecedores, fora do perímetro urbano da cidade desde que 

obedecidos os valores máximos previstos em lei, sem que caiba a contratada, qualquer tipo de 

reclamação ou indenização. 

c. O abastecimento das viaturas da contratante deverá ocorrer em condições normais e com total 

segurança, caso a contratada demonstre falta de capacidade técnica ou cause risco (de danos) ao 

patrimônio público a contratante poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções penais previstas em Lei. 

8.3 Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 

15 (quinze) minutos para veículos da saúde e 1 (uma) hora para os demais veículos, após o 

recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE. 

8.4 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 

fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustíveis para o qual está autorizado. 

 

CLÁUSULA NONA: REEQUILIBRIO/REAJUSTE DOS PREÇOS 

9.3.1. O beneficiário do registro poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes através de 

solicitação formal ao Fiscal do Contrato, desde que acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 

produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos; 

9.3.2. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 

mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços; 

9.3.3. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro e de repactuação de preços, conforme o 

caso, deverão ser adequadamente instruídos pelo requisitante, mediante apresentação dos 

documentos que comprovem suas alegações e confortem sua pretensão, os quais serão analisados 
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pela Administração no prazo de um mês, podendo-se prorrogar por igual período, mediante certidão 

fundamentada do servidor responsável pela análise. 

9.3.4. Os pedidos de realinhamento dos preços, se necessário tal equilíbrio, só serão aceitos 

conforme reajuste determinado pelo Governo Federal. 

 

CLÁUSULA DECIMA: DO REAJUSTE DO PREÇO 

10.1. O preço estipulado na cláusula segunda, será reajustado pelo índice IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor) ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de 

substituto, pela média simples dos principais índices econômicos, com data base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, de acordo com o 

previsto nos Arts. 25, § 7º e 92, § 3º da 14.133/2021. 

10.2. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro e de repactuação de preços, conforme o 

caso, deverão ser adequadamente instruídos pelo requisitante, mediante apresentação dos 

documentos que comprovem suas alegações e confortem sua pretensão, os quais serão analisados 

pela Administração no prazo de um mês, podendo-se prorrogar por igual período, mediante certidão 

fundamentada do servidor responsável pela análise. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O Município de Morrinhos do Sul, por intermédio de servidor indicado pela Secretaria Municipal 

de xxxxxxx, fiscalizará o andamento do fornecimento, acompanhando a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas 

e notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 

12.1. Pelo acometimento das infrações administrativa prevista no Art. 155, a Administração aplicará as 

sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, garantida o exercício do contraditório e da ampla 

defesa;  

12.2. Nos termos do § 9º, do Art. 156 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, 

sendo as penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórios das perdas e danos sofridos pela 

Administração, conforme Art. 917, do Código Civil.  
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12.3. As penas pecuniárias e demais sanções contratuais serão atualizadas monetariamente pelo 

IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 1% 

sobre o montante total devido.  

12.4 ADVERTÊNCIA  

12.4.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando, considerando as circunstâncias do art. 156, § 1°, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a teor do art. 156, 

§ 2°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

12.5. MULTA  

12.5.1. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 10% (dez por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, aplicáveis a todas as hipóteses do art. 155 da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, conforme previsão do art Art. 156, §3º da mesma Lei, tendo como 

parâmetro as seguintes diretrizes:  

12.5.2. Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado, será aplicada multa de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 15 

(quinze) dias;  

12.5.3. A partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso, será aplicada multa de 1% (um por cento) ao dia 

de atraso, calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 30 (trinta) dias, hipótese que 

caracterizará a inexecução total do contrato;  

12.5.4. Evidenciada a inexecução total do contrato, com o atraso no fornecimento superior a 30 (trinta) 

dias, aplicar-se-á multa de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total do contrato, bem como 

se rescindirá o contrato;  

12.6. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique outras sanções, nos termos do 

art. 156, § 7º da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;  

12.7. No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, como previsto no Art. 157 da LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021.  

12.8. Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será o valor deduzido de 

eventuais pagamentos devido pela Administração à contratada penalizada, bem como descontada de 

eventual garantia prestada ou cobrada judicialmente; 

12.9. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  

12.9.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e  

VII, do art. 155, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, aplicar-se-á a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta do ente federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

conforme disciplina do art. 156, inc. III e § 4°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

12.9.2 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á mediante instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) 

servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021.  

12.10. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR  

12.10.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. VIII, IX, X, XI e XII, do art. 155 

da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, bem como nas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, aplicar-se-á a pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto no art. 

156, inc. IV, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme disciplina do art. 156, § 5°, da LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021.  

12.10.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar dar sê-a mediante 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 

2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, bem como do art. 156, § 6°, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

12.11 DOS RECURSOS E DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO À APLICAÇÃO  

12.11.1 Os recursos e os pedidos de reconsideração produzirão efeito suspensivo ao ato ou decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, a teor do art. 168, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021.  

a) Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar (art. 156, incs. 

I, II e III da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data da intimação, conforme previsão do art. 166, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. O recurso será 

dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

b) Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, inc. IV, da 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021), caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento, conforme art. 167, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

12.12 DA REABILITAÇÃO DAS LICITANTES   
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12.12.1 É admitido a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, desde que atendido, cumulativamente, os requisitos disciplinados no art. 163, da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das dotações orçamentárias n° 

xxx/xxxxxxxxxx, recursos consignados na Lei Orçamentária específica do presente exercício. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais 

e as previstas em lei ou regulamento, conforme o disposto nos Artigos 137 e 138, da Lei n° 14.133/21, 

sendo que a rescisão também poderá ocorrer de acordo com o exposto no artigo 139, da Lei n° 

14.133/21, cujo direito do CONTRATANTE a CONTRATADA declara reconhecer, conforme dispõe o 

art. 92 desta mesma Lei. 

14.2. Fica conferida à CONTRATANTE, com relação ao presente contrato todas as prerrogativas 

previstas nos incisos I, II, III, IV, V, do artigo 104, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

15.1.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

15.1.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por 

requisição da ANPD; 

15.1.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, responsabilizando-se a 

contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal 

de tratamento); 

15.1.4.1. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados 

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 
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15.1.4.2. Eventualmente, as partes podem ajustar que o contratante seja responsável por obter o 

consentimento dos titulares; 

15.1.5. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, 

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização 

da tecnologia de informação e comunicação, de acordo com a Política de Segurança da Informação, 

adotadas pela contratante; 

15.1.6. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle 

de acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 

dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 

desses dados com terceiros; 

15.1.7. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pelo contratante e, em no máximo, trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela contratante, eliminará completamente os Dados Pessoais e dados sensíveis, que, 

por cumprimento do referido contrato tenha realizado o tratamento, assim como todas as cópias, 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a contratada tenha que manter 

os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese, em especial, aquelas referidas no 

Art. 16 da Lei Federal n. 13.709/2018. 

15.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade e Tratamento de Dados 

Pessoais do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 

pessoais de que trata a presente cláusula. 

15.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais implicará para a contratada e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos 

nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até seu 

termo final. 

15.4. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos 

de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 

Ministério Público e órgãos de controle administrativo, como o Tribunal de Contas. 

15.5. A contratada deverá informar imediatamente a contratante quando receber uma solicitação de 

um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação 

em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do Município ou 
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conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor. 

15.6. O “Encarregado” da contratada manterá contato formal com o Encarregado do contratante, no 

prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco 

de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes. 

15.7. A critério do Encarregado da contratante, a contratada poderá ser provocada a colaborar na 

elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 

deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

15.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato 

e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DA MATRIZ DE RISCO 

17.1. Serão considerados riscos previstos e presumíveis execução deste Contrato, conforme 

apresentado na tabela constante ao ANEXO I deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente 

o Processo Licitatório nº 01/2025 - modalidade Pregão Eletrônico, devidamente homologada pela 

Autoridade Competente, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual está plenamente 

vinculada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1. As partes aqui contratadas elegem o foro da Comarca de Torres, para dirimir eventuais dúvidas 

que possam surgir na execução deste contrato. 

E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento particular de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Torres, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

CONTRATANTE/CONTRATADA 
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ANEXO I AO CONTRATO N°    /2025 

MATRIZ DE RISCO 

 

 

MATRIZ DE RISCOS – CONTRATO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

Objeto: Fornecimento contínuo de combustíveis (gasolina, diesel, etc.) para a frota do Município de 
Morrinhos do Sul/RS 
Base legal: Art. 103 da Lei 14.133/2021 
 

Risco Responsável Categoria Probabilidade Impacto Mitigação Proposta 

Descontinuidade 

no fornecimento 

de combustível 

Contratado 

Operacional Média Alta 

Exigir estoque mínimo do 

fornecedor; prever 

penalidades em contrato. 

Preço acima do 

mercado/local 

Contratado 

Econômico Média Médio 

Cotação de preços 

atualizada e ampla 

pesquisa de mercado. 

Fraude ou 

adulteração de 

combustível 

Contratado 
Técnico / 

Legal 
Baixa Alto 

Fiscalização periódica e 

exigência de laudos de 

qualidade do combustível. 

Inexistência de 

postos 

credenciados no 

município ou em 

raio viável 

Contratado 

Logístico / 

Geográfico 
Alta Alto 

Avaliação de viabilidade 

de contrato com postos 

em municípios limítrofes. 

Paralisação por 

greves, crises 

de 

abastecimento 

ou bloqueios 

rodoviários 

 
Compartilhado 

Externo 

(Force 

majeure) 

Média Alto 

Previsão contratual de 

situações excepcionais e 

elaboração de plano de 

contingência. 

Inexecução 

parcial por 

falência ou 

incapacidade 

financeira da 

empresa 

Contratada 

Financeiro Baixa Médio 

Exigência de qualificação 

econômico-financeira; 

análise de balanço e 

certidões. 

Problemas de 

gestão de 

Administração 
Pública 

Administrativo Média Médio Implementar sistema de 

controle de abastecimento 
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Risco Responsável Categoria Probabilidade Impacto Mitigação Proposta 

consumo pelos 

setores usuários 

por veículo e centro de 

custo. 

Ausência de 

transparência e 

controle nos 

abastecimentos 

realizados 

Compartilhado 

Integridade / 

Gestão 
Média Alto 

Utilização de sistema 

informatizado de 

abastecimento e auditorias 

periódicas. 

• Periodicidade de reajuste: anual, conforme índice oficial (IPCA ou outro acordado). 

• Reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado nos termos do art. 124 da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação da imprevisibilidade ou onerosidade excessiva. 

• A matriz deve constar no edital e no contrato administrativo, podendo ser revista por acordo 

entre as partes em caso de eventos supervenientes. 

 

 

Morrinhos do Sul/RS, 08 de Maio de 2025. 

 

 

Ezequiel Matos Carlos 

Sec.Mun. Administração, Fazenda e planejamento 
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Anexo IV – Modelo de Declaração Conjunta 

 

MODELO 

Ao Município de Morrinhos do Sul 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2025 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à rua endereço 

completo, por meio de seu representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXX.XXX.XXX-

XX, (cargo que ocupa na empresa), sob as penas da lei e sob pena das sanções administrativas 

cabíveis, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, até a presente data, 

DECLARA: 

 

a) que não possui no quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao art. 7º, Inc. XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988. 

b)  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c)  que não se encontra cumprindo penalidade de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, em relação a qualquer das esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, conforme art. 156 da Lei nº 14133/2021. 

d) nos termos da legislação de regência, SER: 

( ) Microempresa; 

( ) Empresa de Pequeno Porte; 

( ) Microempreendedor Individual; 

( ) Sociedade Cooperativa; 

( ) Agricultor Familiar; 

( ) Demais. 

e) que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta. 

f) que cumpre os requisitos de habilitação em cumprimento ao art. 63 da Lei nº 
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14.133/2021; 

g) conforme os termos do art. 63, Inc. IV, da Lei n° 14.133/2021, e do art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que: 

( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; 

OU 

( ) possui número de funcionários inferior ao previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, 

estando assim dispensada de cumprir a exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social. 

h) para fins de habilitação econômico-financeira, que a licitante atende aos índices econômicos 

exigidos no Edital de Pregão Eletrônico supramencionado, nos termos do art. 69, § 1°, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

i) não extrapolar a receita bruta máxima admitida pela norma, para o referido enquadramento, 

considerando as demais contratações públicas realizadas no ano calendário da licitação, atendendo 

ao disposto no art. 4°, § 2°, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Morrinhos do Sul,  em xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

Carimbo e assinatura do representante da empresa 

Assinatura do Responsável Contábil 

Nº CRC: 
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